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A Guarda Civil Municipal re-
alizou mudanças no trânsito 
do Porto da Roça, na altura 
do Colégio Padre Manuel. O 
acesso para a Avenida Sa-
quarema, para quem trafe-
ga pela Rua Jacarepiá, se 
dará pela Rua Domingos da 
Fonseca conforme opção de 
acesso no mapa ao lado.

O desvio realizado visa fa-
cilitar e agilizar o acesso à 
Avenida Saquarema, me-
lhorando a fluidez no trân-
sito e proporcionando mais 
segurança aos condutores 
e pedestres, em sua maioria 
crianças, visto a sinalização 
semafórica instalada na via.

GUARDA CIVIL REALIZA MUDANÇAS 
NO TRÂNSITO DO PORTO DA ROÇA

Novo acesso à Av. Saquarema busca melhorar a fluidez do trânsito na altura do CMEPAM
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DECRETO Nº 2.235 
DE 03 DE JANEIRO DE 2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
por anulação parcial, no valor de R$ 
326.589.123,43 para Reforço de Dota-
ções Consignadas no Orçamento Geral 
do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.172 de 20 
de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suple-
mentar, por anulação parcial no Orçamen-
to Geral do Município, na Procuradoria 
Geral do Município, nas Secretarias Mu-
nicipais da Mulher, de Agricultura, Abas-
tecimento e Pesca, de Comunicação, de 
Desenvolvimento Social de Educação, de 
Esporte, Lazer e Turismo, de Finanças, 
de Governo, de Obras Públicas, de Admi-
nistração, Receita e Tributação, de Saú-
de, de Segurança e Ordem Pública, de 
Transporte e Serviços Públicos, de Ges-
tão, Inovação e Tecnologia, de Desenvol-
vimento Econômico, de Infraestrutura, , 
de Cultura, nos Fundos Municipais de As-
sistência Social, da Criança e Adolescen-
te, do Idoso, de Habitação e de Saúde, no 
valor total de R$ 326.589.123,43 (trezen-
tos e vinte e seis milhões, quinhentos e oi-
tenta e nove mil, cento e vinte e três reais 
e quarenta e três centavos), para reforço 
orçamentário conforme Anexo I.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do in-
ciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação ou afixação no 
átrio público, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de janeiro de 2022.
Saquarema, 03 de janeiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 03 de janeiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 ATOS DA PREFEITA
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DECRETO Nº 2.235 DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 
 

ANEXO I 
ANEXO I DO DECRETO Nº 2235 

Demonstrativo do(s) Programa(s) de Trabalho(s) 
Ficha2 Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte  Redução   Reforço  

50 03.001.03.061.0001.0.008 3.3.90.91.01.00.00 1533              1.091.408,86                                 -    
72 04.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.10.00.00 1533                   10.000,00                                 -    
82 04.001.06.181.0014.1.015 3.3.90.39.10.00.00 1533                   30.000,00                                 -    

114 04.001.08.244.0029.2.112 3.3.90.39.10.00.00 1533                     5.000,00                                 -    
131 04.001.08.244.0029.2.180 3.3.90.39.10.00.00 1533                     5.000,00                                 -    
209 05.001.20.608.0003.1.028 3.3.90.39.99.00.00 1533                     7.640,00                                 -    
211 05.001.20.608.0014.1.020 4.4.90.52.48.00.00 1533                 117.920,00                                 -    
241 06.001.24.122.0010.2.163 3.3.90.36.06.00.00 1501                     1.000,00                                 -    
243 06.001.24.122.0010.2.163 3.3.90.39.10.00.00 1533                 100.000,00                                 -    
258 06.001.24.131.0013.2.068 3.3.90.36.15.00.00 1533                 100.200,00                                 -    
259 06.001.24.131.0013.2.068 3.3.90.39.59.00.00 1533                   90.000,00                                 -    
317 07.010.08.244.0012.2.069 3.3.90.30.14.00.00 1002                   77.800,00                                 -    
369 07.010.08.244.0030.2.166 3.3.90.30.02.00.00 1660                   71.000,00                                 -    
372 07.010.08.244.0030.2.166 3.3.90.30.17.00.00 1660                   62.101,00                                 -    
458 07.030.08.241.0003.1.050 3.3.90.30.10.00.00 1533                   18.220,00                                 -    
461 07.030.08.241.0003.1.050 4.4.90.51.07.00.00 1533                   10.300,00                                 -    
462 07.030.08.241.0003.1.051 3.3.90.30.10.00.00 1533                   47.900,00                                 -    
505 07.030.08.241.0019.2.206 3.3.90.30.17.00.00 1533                 100.000,00                                 -    
512 07.030.08.241.0019.2.206 4.4.90.52.42.00.00 1533                 100.000,00                                 -    
514 07.030.08.241.0027.2.097 3.3.90.30.10.00.00 1533                   50.000,00                                 -    
524 07.030.08.241.0027.2.136 4.4.90.52.99.00.00 1533                   18.428,33                                 -    

2074 07.040.16.482.0003.1.054 3.3.90.39.50.00.00 1533                   17.352,86                                 -    
525 07.040.16.482.0003.1.054 4.4.90.61.01.00.00 1533              2.574.056,00                                 -    
585 08.001.12.126.0024.2.057 3.3.50.39.01.00.00 1573            30.000.000,00                                 -    
590 08.002.12.122.0008.2.071 3.3.50.39.01.00.00 1573            20.000.000,00                                 -    
595 08.002.12.361.0003.1.043 4.4.90.51.07.00.00 1550                 583.560,00                                 -    
614 08.002.12.361.0008.2.020 3.3.90.34.01.00.00 1111                 195.000,00                                 -    
632 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.39.10.00.00 1111                 500.000,00                                 -    
635 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.39.43.00.00 1550                   84.473,29                                 -    
638 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.48.03.00.00 1573            11.788.637,47                                 -    
706 08.002.12.365.0008.2.107 3.3.90.30.02.00.00 1573                 570.233,92                                 -    
740 08.002.12.365.0008.2.200 3.3.90.39.43.00.00 1550                 400.000,00                                 -    
743 08.002.12.365.0008.2.200 3.3.90.48.03.00.00 1573                 756.436,40                                 -    
754 08.002.12.365.0024.2.064 3.3.90.30.21.00.00 1573                 260.000,00                                 -    
767 08.002.12.366.0008.2.109 3.3.90.30.02.00.00 1573                 190.072,04                                 -    
777 08.002.12.367.0008.2.105 3.3.90.30.02.00.00 1573                 681.191,99                                 -    
790 08.002.12.367.0014.2.094 3.3.90.39.06.00.00 1111                   90.351,73                                 -    
900 09.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.21.00.00 1533                     2.000,00                                 -    
916 09.001.23.695.0036.1.066 3.3.90.39.82.00.00 1533                 150.000,00                                 -    
931 09.001.27.122.0032.2.071 3.3.50.39.01.00.00 1533              2.600.000,00                                 -    
945 09.001.27.811.0032.2.176 3.3.90.32.99.00.00 1533                   15.293,00                                 -    
971 10.001.04.126.0024.2.057 3.3.90.39.99.00.00 1533                 175.000,00                                 -    
999 11.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.99.00.00 1533                   54.627,92                                 -    

1083 13.001.15.451.0027.1.048 4.4.90.51.04.00.00 1533              3.251.000,00                                 -    
 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Gabinete da Prefeita 
 
            
 1191 16.020.10.122.0010.2.003 3.1.90.11.02.00.00 1211                 413.500,00                                 -    

1296 16.020.10.122.0014.2.082 3.3.90.39.06.00.00 1635                 145.000,00                                 -    
1330 16.020.10.301.0015.1.003 4.4.90.52.42.00.00 1621                   30.000,00                                 -    
1331 16.020.10.301.0015.1.003 4.4.90.52.99.00.00 1635                 226.800,00                                 -    
1338 16.020.10.301.0015.2.113 3.3.90.30.02.00.00 1211                   27.314,94                                 -    
1346 16.020.10.301.0015.2.113 4.4.90.52.42.00.00 1211                 159.805,98                                 -    
1349 16.020.10.301.0015.2.143 3.3.90.30.04.00.00 1600                          82,02                                 -    
1355 16.020.10.301.0015.2.149 3.3.50.39.01.00.00 1635            45.000.000,00                                 -    
2060 16.020.10.301.0015.2.149 3.3.50.85.01.00.00 1635              1.575.877,89                                 -    
1362 16.020.10.301.0015.2.171 3.3.90.39.43.00.00 1211                   30.000,00                                 -    
1369 16.020.10.301.0015.2.172 3.3.90.36.15.00.00 1600                        380,28                                 -    
1382 16.020.10.301.0015.2.205 3.3.90.36.15.00.00 1600                     3.388,92                                 -    
1383 16.020.10.301.0015.2.205 3.3.90.39.20.00.00 1211                 114.374,52                                 -    
1410 16.020.10.302.0003.1.042 3.3.90.39.80.00.00 1635                   26.271,93                                 -    
1413 16.020.10.302.0003.1.042 4.4.90.51.07.00.00 1211                 315.337,15                                 -    
1438 16.020.10.302.0015.2.116 3.3.90.36.15.00.00 1635                   71.302,56                                 -    
1439 16.020.10.302.0015.2.116 3.3.90.39.20.00.00 1211                 478.800,00                                 -    
1466 16.020.10.302.0015.2.119 3.3.90.36.15.00.00 1635                   94.318,20                                 -    
1477 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.50.39.01.00.00 1534            24.184.709,71                                 -    
1478 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.50.39.01.00.00 1635          139.815.290,29                                 -    
2062 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.50.85.01.00.00 1635              6.000.000,00                                 -    
1488 16.020.10.302.0015.2.178 3.3.90.36.15.00.00 1211                   50.000,00                                 -    
1492 16.020.10.302.0015.2.182 3.3.90.30.04.00.00 1635                     1.835,96                                 -    
1495 16.020.10.302.0015.2.182 3.3.90.30.34.00.00 1635                     1.649,64                                 -    
1576 16.020.10.302.0015.2.245 4.4.90.52.42.00.00 1211                   26.271,93                                 -    
1586 16.020.10.304.0003.1.025 4.4.90.51.02.00.00 1635              3.000.000,00                                 -    
1595 16.020.10.304.0039.2.121 3.3.90.39.63.00.00 1211                   30.000,00                                 -    
1603 16.020.10.304.0039.2.140 3.3.90.39.63.00.00 1211                   30.000,00                                 -    
1609 16.020.10.304.0039.2.141 3.3.90.32.02.00.00 1211                     9.136,00                                 -    
1625 16.020.10.305.0039.2.142 3.3.90.32.02.00.00 1211                   50.000,00                                 -    
1633 16.020.10.305.0039.2.151 3.3.90.32.02.00.00 1211                   50.000,00                                 -    
1635 16.020.10.305.0039.2.151 3.3.90.39.63.00.00 1635                   30.000,00                                 -    
1641 16.020.10.305.0039.2.152 3.3.90.32.02.00.00 1211                   50.000,00                                 -    
1643 16.020.10.305.0039.2.152 3.3.90.39.63.00.00 1635                   30.000,00                                 -    
1706 17.002.06.183.0026.2.234 3.3.90.39.85.00.00 1533              3.461.351,40                                 -    
1728 18.001.15.451.0023.2.098 3.3.90.39.06.00.00 1533              1.859.498,84                                 -    
1751 18.001.25.752.0034.1.064 4.4.90.51.99.00.00 1533              3.000.000,00                                 -    
1752 18.001.25.752.0034.1.064 4.4.90.52.99.00.00 1533              4.000.000,00                                 -    
1756 18.001.25.752.0034.2.135 3.3.90.39.06.00.00 1533              3.000.000,00                                 -    
1757 18.001.25.752.0034.2.135 3.3.90.39.43.00.00 1533              4.000.000,00                                 -    
1760 18.001.25.752.0034.2.233 3.3.90.39.06.00.00 1751                 650.000,00                                 -    
1768 18.001.26.122.0003.1.054 4.4.90.61.01.00.00 1533              1.564.925,36                                 -    
1846 20.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.14.05.00.00 1501                     4.700,00                                 -    
1863 20.001.04.122.0014.2.092 3.3.90.39.06.00.00 1533                 338.295,10                                 -    
1868 20.001.04.126.0024.2.057 3.3.90.40.03.00.00 1533                 250.000,00                                 -    
1905 22.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.96.00.00 1533              1.700.000,00                                 -    
1940 23.001.13.122.0010.2.163 3.3.90.39.10.00.00 1533                 100.000,00                                 -    
1992 23.001.13.392.0004.2.038 3.3.90.39.63.00.00 1533                   35.700,00                                 -    
2044 24.001.15.695.0003.1.073 4.4.90.51.09.00.00 1533              3.500.000,00                                 -    
2077 04.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.32.99.00.00 1533                                -                    175.000,00  
2094 04.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.36.15.00.00 1533                                -                      50.000,00  
2093 05.001.20.608.0014.1.020 3.3.90.39.10.00.00 1533                            -                    125.560,00  
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 238 06.001.24.122.0010.2.163 3.3.90.30.44.00.00 1501                                -                        1.000,00  

245 06.001.24.122.0010.2.163 3.3.90.39.99.00.00 1533                                -                    100.000,00  
2055 06.001.24.131.0013.2.036 3.3.90.36.15.00.00 1533                                -                    100.200,00  
2056 06.001.24.131.0013.2.036 3.3.90.39.59.00.00 1533                                -                      90.000,00  
2082 07.010.08.122.0020.2.168 3.3.90.30.99.00.00 1533                                -                        8.200,00  
2085 07.010.08.122.0020.2.168 3.3.90.39.06.00.00 1533                                -                      37.900,00  
314 07.010.08.244.0012.2.051 3.3.50.43.01.00.00 1660                                -                        2.101,00  

2086 07.010.08.244.0012.2.069 3.3.90.39.06.00.00 1533                                -                        1.100,00  
330 07.010.08.244.0012.2.217 3.3.90.30.24.00.00 1002                                -                      77.800,00  

2063 07.010.08.244.0014.1.010 4.4.90.52.01.00.00 1660                                -                    131.000,00  
2083 07.010.08.244.0031.2.167 3.3.90.30.99.00.00 1533                                -                        9.200,00  
2087 07.020.08.243.0017.2.179 3.3.90.39.06.00.00 1533                                -                        3.900,00  
2088 07.020.08.243.0017.2.195 3.3.90.39.06.00.00 1533                                -                        3.900,00  
469 07.030.08.241.0003.1.052 4.4.90.51.07.00.00 1533                                -                 2.900.000,00  
483 07.030.08.241.0019.2.185 3.3.90.30.02.00.00 1533                                -                      11.120,00  
508 07.030.08.241.0019.2.206 3.3.90.30.99.00.00 1533                                -                    268.428,33  

2089 07.030.08.241.0019.2.206 3.3.90.39.06.00.00 1533                                -                        1.100,00  
2074 07.040.16.482.0003.1.054 3.3.90.39.50.00.00 1533                                -                      17.352,86  
525 07.040.16.482.0003.1.054 4.4.90.61.01.00.00 1533                                -                 1.074.056,00  
542 08.001.12.122.0008.2.012 3.1.90.11.03.00.00 1111                                -                    195.000,00  
565 08.001.12.122.0008.2.164 3.3.90.36.15.00.00 1573                                -                    260.000,00  

2057 08.001.12.126.0024.2.057 3.3.50.85.01.00.00 1573                                -               30.000.000,00  
2058 08.002.12.122.0008.2.071 3.3.50.85.01.00.00 1573                                -               20.000.000,00  
2075 08.002.12.361.0003.1.054 3.3.90.39.50.00.00 1111                                -                      22.187,43  
620 08.002.12.361.0008.2.106 3.3.90.30.02.00.00 1573                                -                 8.400.000,00  
634 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.39.29.00.00 1550                                -                      73.985,25  
637 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.90.39.99.00.00 1550                                -                    583.560,00  

2091 08.002.12.361.0024.2.062 3.3.90.40.02.00.00 1573                                -                 3.128.622,47  
2076 08.002.12.365.0003.1.054 3.3.90.39.50.00.00 1111                                -                        8.164,30  
706 08.002.12.365.0008.2.107 3.3.90.30.02.00.00 1573                                -                               5,00  
708 08.002.12.365.0008.2.108 3.3.90.30.02.00.00 1573                                -                 1.701.497,95  
718 08.002.12.365.0008.2.199 3.3.90.36.15.00.00 1111                                -                    560.000,00  
721 08.002.12.365.0008.2.199 3.3.90.39.29.00.00 1550                                -                      10.488,04  
722 08.002.12.365.0008.2.199 3.3.90.39.43.00.00 1550                                -                    400.000,00  
750 08.002.12.365.0024.2.063 3.3.90.40.02.00.00 1573                                -                    756.436,40  
767 08.002.12.366.0008.2.109 3.3.90.30.02.00.00 1573                                -                               5,00  
777 08.002.12.367.0008.2.105 3.3.90.30.02.00.00 1573                                -                               5,00  
896 09.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.30.99.00.00 1533                                -                        2.000,00  
917 09.001.23.695.0036.1.066 3.3.90.39.99.00.00 1533                                -                    150.000,00  

2059 09.001.27.122.0032.2.071 3.3.50.85.01.00.00 1533                                -                 2.600.000,00  
944 09.001.27.811.0032.2.176 3.3.90.30.51.00.00 1533                                -                      15.293,00  
997 11.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.10.00.00 1533                                -                        8.200,00  

1005 11.001.24.131.0013.2.036 3.3.90.30.33.00.00 1533                                -                      46.427,92  
1081 13.001.15.451.0023.1.074 4.4.90.51.08.00.00 1533                                -                    351.000,00  
2098 15.001.04.122.0003.1.054 3.3.90.39.50.00.00 1533                                -                      17.352,86  
2097 15.001.04.122.0003.1.054 4.4.90.61.01.00.00 1533                                -                 2.574.056,00  
1124 15.001.04.122.0010.2.002 3.3.90.34.01.00.00 1533                                -                 5.200.000,00  
2099 16.020.10.122.0010.2.003 3.1.90.16.99.00.00 1211                                -                    300.000,00  
1264 16.020.10.122.0010.2.033 3.1.90.16.99.00.00 1211                                -                        3.500,00  
1271 16.020.10.122.0010.2.034 3.1.90.16.99.00.00 1211                                -                      15.000,00  
2102 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.30.21.00.00 1635                                -                      20.000,00  
2067 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.32.02.00.00 1211                                -                    159.136,00  

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Gabinete da Prefeita 
 
            
 2101 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.39.06.00.00 1635                                -                    125.000,00  

1284 16.020.10.122.0010.2.165 3.3.90.39.10.00.00 1635                                -                 1.115.763,20  
1290 16.020.10.122.0014.1.011 3.3.90.39.10.00.00 1635                                -                 2.131.176,80  
2095 16.020.10.301.0003.1.041 4.4.90.51.07.00.00 1635                                -                    593.000,00  
1329 16.020.10.301.0015.1.003 4.4.90.52.15.00.00 1635                                -                    537.000,00  
1343 16.020.10.301.0015.2.113 3.3.90.36.15.00.00 1600                                -                           380,28  
2069 16.020.10.301.0015.2.143 3.3.90.30.14.00.00 1621                                -                      30.000,00  
2060 16.020.10.301.0015.2.149 3.3.50.85.01.00.00 1635                                -               45.000.000,00  
2070 16.020.10.301.0015.2.171 3.3.90.30.04.00.00 1600                                -                             82,02  
1369 16.020.10.301.0015.2.172 3.3.90.36.15.00.00 1600                                -                        2.962,20  
1370 16.020.10.301.0015.2.172 3.3.90.39.43.00.00 1211                                -                      30.000,00  
1374 16.020.10.301.0015.2.183 3.3.90.36.15.00.00 1600                                -                           426,72  
1389 16.020.10.301.0015.2.211 3.3.90.30.99.00.00 1211                                -                    134.828,00  
1417 16.020.10.302.0015.1.004 4.4.90.52.15.00.00 1635                                -                 4.100.000,00  
2079 16.020.10.302.0015.2.116 3.3.90.39.10.00.00 1635                                -                      71.302,56  
2061 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.50.85.01.00.00 1534                                -               24.184.709,71  
2062 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.50.85.01.00.00 1635                                -             140.161.168,18  
2092 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.90.39.20.00.00 1211                                -                    593.174,52  
2080 16.020.10.302.0015.2.150 4.4.90.52.42.00.00 1635                                -                 2.000.000,00  
2081 16.020.10.302.0015.2.178 3.3.90.34.01.00.00 1211                                -                    315.337,15  
2078 16.020.10.302.0015.2.178 3.3.90.39.10.00.00 1211                                -                      50.000,00  
1512 16.020.10.302.0015.2.186 3.3.90.39.10.00.00 1635                                -                      72.365,52  
1521 16.020.10.302.0015.2.190 3.3.90.30.02.00.00 1211                                -                      53.586,87  
2071 16.020.10.302.0015.2.190 3.3.90.30.04.00.00 1635                                -                        3.485,60  
1557 16.020.10.302.0015.2.232 3.3.90.30.02.00.00 1635                                -                      26.271,93  
2096 16.020.10.304.0039.2.121 3.3.50.43.01.00.00 1211                                -                      95.000,00  
2068 16.020.10.305.0039.2.142 3.3.90.39.63.00.00 1211                                -                      84.977,98  
1627 16.020.10.305.0039.2.142 3.3.90.39.63.00.00 1635                                -                      60.000,00  
1628 16.020.10.305.0039.2.142 4.4.90.52.99.00.00 1635                                -                        1.812,68  
1682 17.001.06.181.0026.2.223 3.3.30.41.01.00.00 1533                                -                 3.461.351,40  
1730 18.001.15.451.0023.2.098 3.3.90.39.92.00.00 1533                                -                      61.000,00  
2064 18.001.18.452.0033.2.076 3.3.90.30.99.00.00 1533                                -                    552.492,00  
1750 18.001.25.752.0034.1.064 4.4.90.39.01.00.00 1533                                -               14.000.000,00  
1761 18.001.25.752.0034.2.233 3.3.90.39.43.00.00 1751                                -                    650.000,00  
1776 18.001.26.122.0010.2.163 3.3.90.39.10.00.00 1533                                -                    266.953,36  
1781 18.001.26.122.0014.1.019 3.3.90.39.10.00.00 1533                                -                    684.480,00  
1787 18.001.26.122.0014.2.132 3.3.90.30.01.00.00 1533                                -                 1.859.498,84  
2072 20.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.30.21.00.00 1533                                -                      47.531,10  
2073 20.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.06.00.00 1533                                -                    290.764,00  
2066 20.001.04.126.0024.2.057 3.3.90.30.21.00.00 1533                                -                    250.000,00  
1870 20.001.04.128.0010.2.042 3.3.90.14.05.00.00 1501                                -                        4.700,00  
2065 23.001.13.122.0007.2.169 3.3.90.39.10.00.00 1533                                -                    135.700,00  

      TOTAL:       326.589.123,43        326.589.123,43  
 

Saquarema, 03 de janeiro de 2022. 

 

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita  



   D.O.S

04

Ano IV ● Nº 837   
Sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

DECRETO Nº 2.256 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e inciso VI do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
DECRETA
Art. 1º O Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMD-
CA, passa a ser composto pelas entida-
des abaixo relacionadas para a gestão 
2021/2023.

GOVERNO
Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social 
Titular: Érica de Melo Leite – matrícula 
881970-4
Suplente: Thaize Nascimento de Souza – 
matrícula 925179-2
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Aline Muniz Pinto – matrícula 
919721-2
Suplente: Ana Paula Duarte – matricula 
958339-4
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura
Titular: Roseli de Freitas Mendonça Go-
mes - matrícula 4578-1
Suplente: Delvira Barbosa de Azeredo - 
matrícula 209694-3

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
Movimento Articulado de Mulheres 
Amigas de Saquarema - MAMAS
Titular: Terezinha Ruade
Suplente: Ivoniza de Oliveira
Educandário do Bem
Titular: Aline Fernanda da Silva 
Suplente: Rosa de Fátima Schwarcfuter 
Alves
Lar das Criança Especiais de Saquare-
ma
Titular: Dayse Brasil Oliveira Vieira
Suplente: Mayla Lúbia Santana Ramos
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de fevereiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

PORTARIA Nº 179 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Suprimir do servidor Municipal Lucas 
Lepesteur Giolito, matrícula funcional nº 
7311-1, a Função Gratificada do Executi-
vo – FGE–5, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 31 
de janeiro de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 17 de fevereiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 180 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir ao servidor Municipal Leandro 
Rangel Corrêa, Engenheiro Ambiental, 
matrícula funcional nº 7299-1, a Função 
Gratificada do Executivo – FGE–10, para 
exercer a função de Elaboração de Lau-
dos Técnicos de avaliação de bens imó-
veis, vinculado à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, produzindo seus efeitos 
com data retroativa a partir de 01 de feve-
reiro de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 17 de fevereiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 181 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir ao servidor Municipal Lucas Le-
pesteur Giolito, Guarda Ambiental, ma-
trícula funcional nº 7311-1, a Função 
Gratificada do Executivo – FGE–08, para 
exercer a função de Coordenador dos 
serviços operados por Drone para geor-
referenciamento, monitoramento e fisca-
lização espaciais de áreas protegidas, 

vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, produzindo seus efeitos com 
data retroativa a partir de 01 de fevereiro 
de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 17 de fevereiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

PORTARIA Nº 182 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir ao servidor Municipal Adailton Pe-
dro Gustavo, Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula funcional nº 42919-1, a Função 
Gratificada do Executivo – FGE–05, para 
exercer a função de Chefia de Setor de 
vistoria e georreferenciamento de áreas 
para subsidiar a elaboração das Certi-
dões Ambientais, vinculado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, produzindo 
seus efeitos com data retroativa a partir 
de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 17 de fevereiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 183 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário da Servidora 
Veronica Pires Antunes, Nutricionista, 
matrícula funcional nº 40452-1, vincula-
da à Secretaria Municipal de Saúde, pela 
exoneração por motivo de falecimento em 
04/02/2022, de acordo com registro de 
óbito expedido pelo cartório do RCPN do 
1º Distrito de Araruama, registrado no Li-
vro: C-70, Folha: 196, Termo: 27763.
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 17 de fevereiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 184 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93  (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Exonerar a Servidora Sinezia Santana 
dos Santos, do cargo comissionado de 
Chefe de Turma, matrícula funcional nº 
9499346-1, vinculada à Secretaria Muni-
cipal de Transporte e Serviços Públicos, 
pela exoneração por motivo de falecimen-
to em 20/01/2022, de acordo com registro 
de óbito expedido pelo cartório do RCPN 
do 2º Distrito de Saquarema, registrado 
no Livro: 42-C, Folha: 91, Termo: 14248.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 17 de fevereiro de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO
N° 004/2022

Processo Administrativo nº 6.417/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n° 
043/2021.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Alfa Med Sistemas Médicos 
LTDA - CNPJ 11.405.384/0001-49.
Objeto: Aquisição de diversos equipa-
mentos hospitalares, para atender as ne-
cessidades administrativas do Novo Hos-
pital do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 90.000,00 
(noventa mil reais)
Dotação Orçamentária:
PT 10.302.0015.1.004;
ND 4.4.90.52.15.00; 
Fonte 1211.
Data da Assinatura: 02 de fevereiro de 
2022.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 6.417/2020
Contrato nº 004/2022.
Objeto: Aquisição de diversos equipa-
mentos hospitalares, para atender as ne-
cessidades administrativas do Novo Hos-
pital do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor Gustavo 
Rodrigues Pereira – matrícula nº 960.303-
1, para exercer a função de fiscal titular do 
contrato n° 004/2022 do processo admi-
nistrativo n° 6.417/2020.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-

de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 02 de fevereiro de 2022. 
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 
PARA SELEÇÃO DE 

INTERESSADOS EM PARTICIPAR 
DAS OFICINAS LIVRES DE 
ARTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA 

DE SAQUAREMA 
A Prefeitura Municipal de Saquarema tor-
na pública está chamada para inscrições 
nas oficinas livres de artes da Secretaria 
Municipal de Cultura.         
1. OBJETIVO    
1.1 Selecionar os interessados em par-
ticipar das oficinas livres de artes, nas 
modalidades de teatro, dança jazz, dança 
de salão, violão, piano, canto coral, circo, 
pintura em tecido e desenho e pintura e 
tela, no ano de 2022;    
1.2 Colaborar com a política de transpa-
rência e democratização do acesso da 
população às oficinas de artes;   
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão realizadas tanto 
remota quanto presencialmente, sendo 
a remota através da plataforma disponi-
bilizada no endereço https://forms.gle/
jAsc6VHeGR1sqDRi6, e a presencial na 
Casa de Cultura Walmir Ayala, Rua Coro-
nel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, 
RJ, na sala da Diretoria de Cultura.
2.2 Para efeito das inscrições presenciais, 
o candidato deverá se dirigir ao local su-
pramencionado nos dias úteis de 21 de 
fevereiro a 14 de março (exceto em feria-
dos) de 09h e 30min às 11h e 30min, e a 
tarde das 14h às 16h.
a) A entrada só será permitida desde que 

 AVISOS, EDITAIS, 
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o interessado obedeça rigorosamente ao 
protocolo sanitário da Covid 19 em vigor.   
2.3 Para efeito das inscrições remotas, 
o candidato deverá acessar o endereço 
virtual: https://forms.gle/jAsc6VHeGR1sq-
DRi6 das 00h de 21 de fevereiro de 2022 
até às 23h e 59min do dia 14 de março 
de 2022.
2.4. O período de inscrição poderá ser 
prorrogado por livre decisão da Secretaria 
Municipal de Cultura de Saquarema, caso 
entenda necessário.   
2.5 Para efeito da inscrição, o candidato 
deverá estar de posse e anexar cópia, di-
gital ou física, dos seguintes documentos: 
a) Documento oficial com foto (tais como 
identidade, carteira de trabalho, carteira 
de motorista, passaporte ou outro válido 
em todo território nacional);
b) Estudantes deverão apresentar decla-
ração de matrícula escolar;
c) Comprovante de residência com no 
máximo de 90 (noventa) dias de emissão;
d) Em caso de vulnerabilidade social ane-
xar os seguintes comprovantes:
• cadastro único; 
• ID jovem. 
• outros programas do governo federal; 
2.6 Não serão aceitas modificações ou 
substituições de dados e de anexos de-
pois de finalizada a inscrição.
2.7 Apenas poderão se inscrever pesso-
as físicas que comprovadamente residam 
em Saquarema.
2.8 Dúvidas poderão ser esclarecidas por 
meio de correspondência eletrônica atra-
vés de: oficina.saquarema@gmail.com
3. DAS VAGAS DISPONÍVEIS
3.1 Tabela com o número total das vagas 
por oficina:

3.2 Tabela com o número total das vagas 
por turma

4. DA ANÁLISE, RECURSO E SELEÇÃO 
4.1 A análise e seleção obedecerão aos 
seguintes critérios:    
a) 40% de vagas para cada oficina para 
alunos matriculados nas escolas públicas;
b) 10% de vagas para cada oficina para 
os assistidos nos programa de assistên-
cia social;   
c) 10% de vagas para cada oficina para 
os assistidos na Secretaria da Mulher;    
d) 10% das vagas para cada oficina para 
cada oficina para os portadores de defi-
ciência;  
e) 30% de vagas para cada oficina de 
acordo com a ordem de inscrição.
f) Em caso do não preenchimento das va-
gas de acordo com os critérios descritos 
nos itens acima, as vagas serão preenchi-
das por critérios de pontuação de acordo 
com as tabelas a seguir.  

Parágrafo único: Caso as vagas corres-
pondentes às porcentagens reservadas 
para o cumprimento das cotas estabele-
cidas não sejam preenchidas, serão re-
distribuídas em atenção à classificação 
apurada.
4.2 Do recurso, caso o proponente dis-

corde do resultado preliminar do processo 
seletivo, poderá interpor recurso. Contra a 
decisão de classificação caberá um único 
recurso, devidamente fundamentado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação do resultado preliminar do Edi-
tal no Diário Oficial de Saquarema.
4.3 O recurso deverá ser enviado, através 
de formulário constante no Anexo II, do 
último dia do prazo estabelecido no calen-
dário do edital.
4.4 Ao recurso será permitida a juntada 
e complementação de documentos com-
probatórios dos fatos informados na ins-
crição. 
4.5 O recurso será analisado pela Secre-
taria Municipal de Cultura em até 05 (cin-
co) dias úteis a contar do prazo final para 
a interposição de recurso. 
4.6 O resultado do recurso será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico, com indicação 
do nome do proponente.
4.7 Em caso de empate após a contabili-
zação dos pontos de acordo com os cri-
térios relacionados nas planilhas acima, 
haverá a realização de um sorteio entre 
os candidatos em local, data e hora, a se-
rem definidos pela Secretaria Municipal 
de Cultura.  
a) A segunda chamada só será realizada 
caso não haja fila de espera de vagas que, 
por sua vez, será preenchida obedecendo 
aos critérios de desempate supracitados;
b) A abertura de vagas por desistência ou 
a critério dos coordenadores das oficinas 
serão avaliados pela Secretaria Municipal 
de Cultura.  
4.8 Após a avaliação dos coordenadores 
das oficinas, a listagem dos classificados 
será divulgada no site oficial da prefeitura 
municipal de Saquarema como resultado 
parcial ou preliminar. 
5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA MATRÍCULA:  
a) Comprovante de matrícula escolar mu-
nicipal;  
b) Comprovante de inscrição em progra-
mas sociais (Cadastro Único, Auxílio Bra-
sil por exemplo); 
c) Documento oficial com foto;   
d) Comprovante de residência;  
e) Comprovante de vacinação da COVID 
19, infantil pelo menos 1 dose, adulto no 
mínimo duas doses. (apenas necessária 
no ato da matrícula, para sua efetivação)
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f) Comprovante de cadastro na secretaria 
da mulher.   
5.1 Os comprovantes dos itens B e D só 
serão aceitos com no mínimo 90 (noven-
ta) dias. 
6. DO CALENDÁRIO DO EDITAL   
Inscrições – de 21/02/2022 a 14/03/2022 
Resultado Preliminar – 23/03/2022 
Recursos – de 24/03/2022 a 30/03/2022 
Resultado Final – 08/04/2021 
Matrícula – de 11/04/2022 a 14/04/2022
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS   
7.2 Quaisquer casos omissos serão resol-
vidos pela Secretaria Municipal de Cultura 
de Saquarema (SECULT).    
Saquarema, 16 de fevereiro de 2022
Manoel Vieira Gomes Junior
Secretário Municipal de Cultura   

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Aprova o Plano de Aplicação  para  De-
monstração   da  Utilização dos  Recursos  
Inscritos  em  Restos a  Pagar  (Governo 
Estadual) - ano 2016.
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Saquarema – CMAS, no uso 
da competência que lhe confere o artigo 
2º da Lei Municipal nº 631, de 15 de ou-
tubro de 2002 e, de acordo com sua Reu-
nião Extraordinária realizada em 16 de 
fevereiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Aplicação 
para Demonstração   da Utilização dos 
Recursos                   
Inscritos em Restos a Pagar (Governo Es-
tadual) - ano 2016. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Rosely de Freitas Mendonça Gomes
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS N° 04/2022
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

Aprova o Plano de Ação para Cofinancia-
mento do Governo do Estado - Sistema  
Único da Assistência Social -  SUAS – 
2022

O Conselho Municipal de Assistência So-
cial de Saquarema – CMAS, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 2º 
da Lei Municipal nº 631, de 15 de outubro 
de 2002 e, de acordo com sua Reunião 
Extraordinária realizada em 16 de feverei-
ro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação para 
Cofinanciamento do Governo do Estado 
- Sistema 
Único da Assistência Social -  SUAS – 
2022
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Rosely de Freitas Mendonça Gomes
Presidente do CMAS

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



   D.O.S

08

Ano IV ● Nº 837   
Sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2021

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS

PROCESSADOS
EM RP NÃO

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Set/2021 Out/2021Ago/2021 Nov/2021 Dez/2021 Últ.12Meses

DESPESA EXECUTADAS  (Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 168.939,15506.595,08 8.727.281,02628.077,90 624.378,04 626.667,51 639.474,77 654.311,08 663.912,84 1.061.249,68 303.422,69 707.547,61 734.393,25 1.577.250,57

   Pessoal Ativo 168.939,15492.765,10 8.547.441,52613.382,24 609.682,38 611.971,85 624.779,11 639.615,42 649.217,18 1.046.554,02 288.727,03 692.851,95 719.697,59 1.558.197,65

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 46.309,99492.765,10 7.170.950,54508.395,78 501.182,43 504.571,96 512.927,46 530.412,30 537.391,10 925.810,13 171.060,79 574.683,42 605.333,26 1.306.416,81

      Obrigações Patronais 122.629,160,00 1.376.490,98104.986,46 108.499,95 107.399,89 111.851,65 109.203,12 111.826,08 120.743,89 117.666,24 118.168,53 114.364,33 251.780,84

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,0013.829,98 179.839,5014.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 19.052,92

      Aposentadorias, Reservas e Reformas 0,0011.458,93 145.300,0012.159,37 12.159,37 12.159,37 12.159,37 12.159,37 12.159,37 12.159,37 12.159,37 12.159,37 12.159,37 12.247,37

      Pensões 0,002.371,05 34.539,502.536,29 2.536,29 2.536,29 2.536,29 2.536,29 2.536,29 2.536,29 2.536,29 2.536,29 2.536,29 6.805,55

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesa Pessoal Decorrentes Contratos Terceiriz. (art.18, §1º LRF) 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,0013.829,98 177.260,0014.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 16.473,42

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,0013.829,98 177.260,0014.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 14.695,66 16.473,42

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 168.939,15492.765,10 8.550.021,02613.382,24 609.682,38 611.971,85 624.779,11 639.615,42 649.217,18 1.046.554,02 288.727,03 692.851,95 719.697,59 1.560.777,15

Fonte :  Serviço de Contabilidade

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-a § 1º da CF) (V) 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 8.718.960,17
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII)= (IV - V -VI) 1.309.412.109,36

Nota :
- Nos demonstrativos elaborados no 1º e no 2 quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 1.309.412.109,36
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

para LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 74.636.490,23

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 78.564.726,56

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 70.708.253,91

6,00%
5,70%
5,40%

0,67%

e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

100,00%

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

Data de Emissão: 08/02/2022  16:35h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2021

CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: ADRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ANDRÉA CONCEIÇÃO SIMÕES DOS SANTOS
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ENEDIO DE SOUZA AZEREDO
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2021

DESPESA COM PESSOAL

DEMONSTRATIVO DE AJUSTES DE DESPESAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Set/2021 Out/2021Ago/2021 Nov/2021 Dez/2021 Últ.12MesesREGISTRO PATRIMONIAL

DESDOBRAMENTO/AJUSTES DO EXERCÍCIO DE 2020

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

Obrigações patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Obrig. patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mês/Ano Tipo de Registro Valor bruto da despesa
com pessoal 

(a)

Valor das
deduções

(b)

Valor
Considerado
(c) = (a) - (b)

Referência
do Fato
Gerador

DESPESA COM PESSOAL NÃO EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE

---- ---- ,00 ,00 ,00 ----

Total não Executado---- ,00

Data de Emissão: 08/02/2022  16:35h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2021

CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: ADRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ANDRÉA CONCEIÇÃO SIMÕES DOS SANTOS
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ENEDIO DE SOUZA AZEREDO

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2021

DESPESA COM PESSOAL

DEMONSTRATIVO DE AJUSTES DE DESPESAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Set/2021 Out/2021Ago/2021 Nov/2021 Dez/2021 Últ.12MesesREGISTRO PATRIMONIAL

DESDOBRAMENTO/AJUSTES DO EXERCÍCIO DE 2020

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

Obrigações patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização Obrig. patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mês/Ano Tipo de Registro Valor bruto da despesa
com pessoal 

(a)

Valor das
deduções

(b)

Valor
Considerado
(c) = (a) - (b)

Referência
do Fato
Gerador

DESPESA COM PESSOAL NÃO EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE

---- ---- ,00 ,00 ,00 ----

Total não Executado---- ,00

Data de Emissão: 08/02/2022  16:35h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2021

CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: ADRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ANDRÉA CONCEIÇÃO SIMÕES DOS SANTOS
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ENEDIO DE SOUZA AZEREDO

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2021

R$1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA Do exercício
De exercícios

anteriores

Demais

Obrigações

DISPONIBILIDADE DE

RGF - Anexo 5 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a")

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

(a) (b) (c)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

(d)

Anteriores

Financeiras

(e)

CAIXA LÍQUIDA 
(Antes da inscrição
de restos a pagar
não processados)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados

do Exercício

Empenhos Não
Liquidados
Cancelados

(Não Inscritos
Por Insuficiência

Financeira)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f) (g) = (a - (b + c + d + e) - f) (h)

Disponibilidade
Caixa Líquida

Depois da ins-
crição de restos
a pagar não pro-

cessados
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

0,0

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

-170.142,6

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos

Recursos Ordinários

0,0Outros Recursos não vinculados

TOTAL (III) = (I) + (II)

0,0

0,0

-170.142,6

0,0

Transferências do FUNDEB 0,0

0,0

Outros Recursos Destinados à Educação

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde

0,0

Outros Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados à Assistência Social

0,0

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

52.941,00,024.748,1

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

52.941,0

0,0 0,00,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,00,0

67.652,1

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

-315.483,8

0,0

0,0

0,0

0,0

67.652,1

0,0

0,0

0,0

24.748,1

24.748,1

0,0

52.941,00,0

0,0

0,0 0,0

-170.142,6

0,0

67.652,1

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

-315.483,8

-315.483,8

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Outros Destinações Vinculadas de Recursos

Educação e Saúde)

Educação

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

-315.483,8

-315.483,8

0,0

-315.483,8

Data de Emissão: 08/02/2022  16:36hSIGFIS - Versão 2021

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ANDRÉA CONCEIÇÃO SIMÕES DOS SANTOS
CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: ADRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ENEDIO DE SOUZA AZEREDO
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2021

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Fonte :  Serviço de Contabilidade

Total da Despesa com Pessoal - TDP 8.718.960,2 0,67 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 74.636.490,2 5,70 %
Limite Legal (inciso III, art. 20 da LRF) 78.564.726,6 6,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR
Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 

Líquida (após a Inscrição

0,0
-

0,00 %
120,00 %

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 0,0 -315.483,8

SIGFIS - Versão 2021 Data de Emissão: 08/02/2022   16:36h Anexo 6 do RGF

Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 1.309.412.109,4

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 1.309.412.109,4

Limite de Alerta 70.708.253,9 5,40 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ANDRÉA CONCEIÇÃO SIMÕES DOS SANTOS
CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: ADRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: ENEDIO DE SOUZA AZEREDO
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